
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI lIR 1. 07l. DE 26 ro, DEZEMllRO DE ). 957. 

Acrescenta um parágrafo ao artigo 
9-, da Lei n R 604. de 21 deout~ 
bro de ). 953. 

o PRESIDENTE DA ASSWiBLllU LEGISLATIVA DO E3TADO 
DE MATO GROSSO: 

Faço saber qu,e a Assembl_6ia LegisJ.etivn do EstadO 
decreta a eu prcllUll,go n08 tl'lrmoG do pat';1crafo 2R do artigQ 16 
da Constitu.içã_o do Eatado a' aegu1nto le11 

Artigo ).R _ AO artigo 9 11 ., da Lei u ll 604, de 21 da 
outubro de 1 953. fica acrescentado o segu.inte parágrafo: 

Parágrafo únioo - Na cadeira em que ns aula. for~ 
obrigetbr:l.ame.n'te diÚru..8, O Professor terá direi to a uma grat! 
1'icação especial. oorresponden't., a doia terços doa vencimento. 
dó carg.o. 

Artigo 2R - Esta lei produzirá os aeus e1'eitoa a 
pnrtir de ).9 de março de 1 95~" ~ 

Artigo 3g -.As despesas decorrentes da execugeod~ 
ta Lei correrão pela verba pr6pria" consignada no Orçamento da 
1 -958, aup).ementada. se 1'61' necessál'i0. 

Artigo 4Q - Revogrua-ae aa diapoB1gõee em contrário, 

AsaBlllbltGie Legislativa do. Estado, em Cu.iabá, 26 de, 
dezel,bro de 1 957. 
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